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“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 

 
POLICIA MILITAR APREENDE MACONHA EM SÃO LOURENÇO 

 

 
 

Policiais militares do 20º BPM apreenderam cerca de 1kg de maconha, no início da 

madrugada do dia 27 FEV 2018, no bairro de Penedo, em São Lourenço da Mata. A ocorrência 

aconteceu em dois momentos. Primeiro, em um veículo, e em seguida numa residência próxima do 

local. Um homem acabou preso por tráfico de drogas. 

 

O efetivo desconfiou de uma dupla dentro de Renault Logan prata e realizou uma 

abordagem, encontrando com o passageiro um pacote com quase meio quilo da droga. Ele indicou 

uma residência na Rua da Papoula, no mesmo bairro, como o local onde havia adquirido o produto 

e os policiais localizaram outra porção igual do produto ilícito, mas não fez nenhuma prisão no 

momento da apreensão. 

 

O motorista explicou que trabalha para a Uber e não tinha conhecimento do que o 

passageiro estava transportando, fato comprovado pelo suspeito. Eles foram levados para a 

Delegacia de Polícia Civil de Camaragibe onde o acusado foi autuado por tráfico e o motorista, 

ouvido como testemunha e liberado em seguida. 

 

 

 

Fonte: Site da PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 28 (QUARTA-FEIRA)  
 

 COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Correia    BPGd 
 

Fone: 98506-4709 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Nascimento  DIM 

 

Fone: 99521-9519  

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 

 
1.0.0.  PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 

Nº 116, de 27 FEV 2018 

 

EMENTA: Concede Medalha Prêmio Tiradentes 

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, tendo em vista o dispositivo no art. 4º e o 

Inciso III do art. 5º-A do Regulamento da Medalha Prêmio Tiradentes, aprovado pelo Decreto nº 5.152, 

de 05 de julho de 1978, modificado pelo Decreto nº 39.002, de 27 de dezembro de 2012; e 

 

Considerando que a Medalha Prêmio Tiradentes é destinada a galardoar o esforço intelectual 

dos Policias Militares do Estado de Pernambuco, quando da realização de cursos de formação, 

aperfeiçoamento e altos estudos realizados na Corporação. 

 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder a Medalha Prêmio Tiradentes, com passador de prata e palma prateada, ao 

Oficial-Aluno do Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais de Saúde (CAOS/2017), Cap QOM Mat. 

114615-7, Priscila Rocha de Lima Marques, por ter logrado aprovação em 1º Lugar Geral, no referido 

curso, com média final de 9,898 (nove virgula oitocentos e noventa e oito), menção “MB”, realizado no 

período de 27 de novembro de 2017 a 07 de fevereiro de 2018, sob a supervisão da Academia de Polícia 

Militar do Paudalho (APMP). 
 

II – Contar os efeitos da presente Portaria a partir do dia __ de ___ de 2018. Vanildo Neves 

de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 117, de 28 FEV 2018 
 

EMENTA: Concede Medalha Prêmio Tiradentes 

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, tendo em vista o dispositivo no art. 4º e o 

Inciso III do art. 5º-A do Regulamento da Medalha Prêmio Tiradentes, aprovado pelo Decreto nº 5.152, 

de 05 de julho de 1978, modificado pelo Decreto nº 39.002, de 27 de dezembro de 2012; e 
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Considerando que a Medalha Prêmio Tiradentes é destinada a galardoar o esforço intelectual 

dos Policias Militares do Estado de Pernambuco, quando da realização de cursos de formação, 

aperfeiçoamento e altos estudos realizados na Corporação. 

 

R E S O L V E : 

 

I – Conceder a Medalha Prêmio Tiradentes, com passador de prata e palma prateada, ao 

Oficial-Aluno do Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais (CAO PM/2017), Cap QOPM Mat. 101184-7, 

Rebeka Cristiny Barbosa de Santana, por ter logrado aprovação em 1º Lugar Geral, no referido curso, 

com média final de 9,930 (nove virgula novecentos e trinta), menção “MB”, realizado no período de 27 

de setembro de 2017 a 06 de fevereiro de 2018, sob a supervisão da Academia de Polícia Militar do 

Paudalho (APMP). 

 

II – Contar os efeitos da presente Portaria a partir do dia _ de __ de 2018. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.  ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.  Designação de Oficial 

 

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas pelo Art. 101, incisos I e II do Regulamento geral da Polícia Militar de 

Pernambuco aprovado através do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94. 

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Oficial abaixo qualificado como de “Subgerenciador de Sistema” da unidade de 

jurisdicionada Polícia Militar de Pernambuco, na operação do(s) seguinte (s) sistema (s): Processo 

Eletrônico do TCE-PE (e-TCEPE), SAGRES, Modulo Pessoal. 

 

Luiz Henrique Gomes de Castro 

Cargo Capitão PM 

CPF: 491.029.074-53 

E-mail: luiz.castro@pm.pe.gov.br 

Tipo de Vínculo: Servidor Público Efetivo. (Nota nº 006/2018/DGA). 

 

2.0.0.  ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

2.1.0.  Requerimentos Despachados 

 

3º Sgt PM Mat. 27077-6/BPChoque, Fábio Batista da Silva - Concessão de 03 (três) meses 

de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar da 

publicação em  Boletim Geral. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o 

Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria do CG 

nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010. (Nota nº 058/2018/DGP-

3/SSAD). 

 

3º Sgt PM Mat. 31763-2/4º BPM, Ivonaldo José dos Santos - Concessão de 06 (seis) meses 

de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar da 

publicação em Boletim Geral. Despacho do Comandante Geral: - Indeferido, de conformidade com o 

Art. 6, alínea “f” da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 

MAI 2010. (Nota nº 071/2018/DGP-3/SSAD). 
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3.0.0.  ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 

3.1.0.  Requerimentos Despachados 
 

Sd PM Mat. 109067-4/DGP-1, Rubens Pereira de Oliveira - Autorização para concessão da 

Gratificação pela Participação no Cadastro e Elaboração da Folha de Pagamento do Estado de 

Pernambuco, por exercer suas atividades laborais realizando atividades designadas para o efetivo 

exercício na DGP: - Indeferido, por não haver comprovação que o requerente se enquadre nas 

hipóteses previstas nos Artigos 10 a 12, da Lei Complementar nº 43, de 02 MAI 2002, na nova 

redação conferida pela Lei Complementar nº 130, de 18 SET 2008 e nas hipóteses previstas no seu 

regulamento, o Decreto nº 24.357, de 30 MAI 02 e na Portaria SARE nº 660, de 13 JUN 02, para 

efeito de concessão da gratificação pretendida.  (Nota n° 0047/2018/DGP-3/SSAD). 
 

Sd PM Mat. 116236-5/DGP-1, Wendel Ramos de Brito - Autorização para concessão da 

Gratificação pela Participação no Cadastro e Elaboração da Folha de Pagamento do Estado de 

Pernambuco, por exercer suas atividades laborais realizando atividades designadas para o efetivo 

exercício na DGP: - Indeferido, por não haver comprovação que o requerente se enquadre nas 

hipóteses previstas nos Artigos 10 a 12, da Lei Complementar nº 43, de 02 MAI 2002, na nova 

redação conferida pela Lei Complementar nº 130, de 18 SET 2008 e nas hipóteses previstas no seu 

regulamento, o Decreto nº 24.357, de 30 MAI 2002 e na Portaria SARE nº 660, de 13 JUN 2002, 

para efeito de concessão da gratificação pretendida. (Nota n° 0048/2018/DGP-3/SSAD). 
 

Sd PM Mat. 117642-0/DGP-1, Anderson Pessoa de Menezes - Autorização para concessão 

da Gratificação pela Participação no Cadastro e Elaboração da Folha de Pagamento do Estado de 

Pernambuco, por exercer suas atividades laborais realizando atividades designadas para o efetivo 

exercício na DGP: - Indeferido, por não haver comprovação que o requerente se enquadre nas 

hipóteses previstas nos Artigos 10 a 12, da Lei Complementar nº 43, de 02 MAI 2002, na nova 

redação conferida pela Lei Complementar nº 130, de 18 SET 2008 e nas hipóteses previstas no seu 

regulamento, o Decreto nº 24.357, de 30 MAI 2002 e na Portaria SARE nº 660, de 13 JUN 2002, 

para efeito de concessão da gratificação pretendida. (Nota n° 0049/2018/DGP-3/SSAD). 
 

Soldado PM Mat. 116728-6, Jorge Luiz Lourenço da Silva - Reclassificação dentre os 

Policiais Militares com concurso 2006 (CFSd/2006), alegando que por motivos administrativos foi 

excluído do certame, no entanto ganhou o direito de regressar as fileiras da Corporação através do 

processo nº NPU 00145290-83.2009.8.17.0001. Despacho deste Diretor: - Indeferido, tendo em vista o 

Encaminhamento nº 067/2017-GGAJ/SDS, de 05 FEV 2018, o qual alerta sobre os fundamentos 

nas diretrizes da PGE/PE, contidas no Parecer nº 0749/2017, como também, o Parecer PGE nº 

0539/2015 não se aplicaria no caso do suso Soldado PM, porquanto a sentença do processo 

prolatado, não garante ao militar a reclamada preterição. (Nota nº 136/DGP-1/2018). 
 

Soldado PM Mat. 115042-1, Marcelino Henrique do Nascimento - Reclassificação dentre os 

Policiais Militares com concurso 2006 (CFSd/2006), alegando que por motivos administrativos foi 

excluído do certame, no entanto ganhou o direito de regressar as fileiras da Corporação através do 

processo nº NPU 0009542-16.2008.8.17.0001. Despacho deste Diretor: - Indeferido, tendo em vista o 

Encaminhamento nº 066/2018-GGAJ/SDS, de 05 FEV 2018, o qual alerta sobre os fundamentos 

nas diretrizes da PGE/PE, contidas no Parecer nº 0749/2017, como também, o Parecer PGE nº 

0539/2015 não se aplicaria no caso do suso Soldado PM, porquanto a sentença do processo 

prolatado, não garante ao militar a reclamada preterição. (Nota nº 137/DGP-1/2018). 

 

Soldado PM Mat. 116727-8, João Crisóstomo Borba de Andrade Filho - Reclassificação 

dentre os Policiais Militares com concurso 2006 (CFSd/2006), alegando que por motivos 

administrativos foi excluído do certame, no entanto ganhou o direito de regressar as fileiras da 

Corporação através do processo nº NPU 0145290-83.2009.8.17.0001. Despacho deste Diretor: - 

Indeferido, tendo em vista o Encaminhamento nº009/2018-GGAJ/SDS, de 05 FEV 2018, o qual 

alerta sobre os fundamentos nas diretrizes da PGE/PE, contidas no Parecer nº 0749/2017, como 

também, o Parecer PGE nº 0539/2015 não se aplicaria no caso do suso Soldado PM, porquanto a 

sentença do processo prolatado, não garante ao militar a reclamada preterição. (Nota nº 138/DGP-

1/2018). 
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4.0.0.  ALTERAÇÃO DA GUARDA PATRIMONIAL 

 

4.1.0.  Requerimento Despachado 

  

3º Sgt RRPM Mat. 111895-1/GP, Isaias Trajano da Silva - Diferença salarial entre a 

retribuição financeira que percebe como Agente de Segurança Patrimonial, sob a alegação de que o 

valor percebido por sua designação na Guarda Patrimonial é inferior ao salário mínimo vigente. 

Indeferido, nos termos do Art. 5º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, na nova redação conferida pela 

Lei nº 15.120, de 08 OUT 2013, que fixa o valor da retribuição financeira que deve ser paga aos 

integrantes da Guarda Patrimonial. (Nota n° 0046/2018/DGP-3/SSAD). 

 

5.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

5.1.0.  Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 121, de 26 FEV 2018 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 

Social, do Major PM Reginaldo Pereira de Oliveira Filho e do Cabo PM Fábio de Carvalho Alves, da 

referida Secretaria para, em Brasília - DF, no período de 03 a 09 de fevereiro de 2018, tratarem de 

assuntos de interesse da sobredita Secretaria, com ônus para o Estado de Pernambuco no tocante as 

diárias.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 122, de 26 FEV 2018 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Defesa 

Social, do 1º Ten PM QOM Bruno Ferreira de Holanda Cavalcanti, da referida Secretaria, para, em São 

Paulo – SP, no período de 01 a 03 de março de 2018, participar do 41º SISMASP – Simpósio Moacir 

Álvaro, sem ônus para o Estado de Pernambuco.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 123, de 26 FEV 2018 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Chefe da Casa Militar, do 

Major PM Dalasiel Lima dos Santos, do referido Órgão, para, em São Paulo – SP, nos dias 06 e 07 

fevereiro de 2018, integrar a Comitiva Oficial do Estado.  
 

--oo(0)oo-- 
[ 

Nº 124, de 26 FEV 2018 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  
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R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Chefe da Casa Militar, do 

TC PM Edjones de Paula Vieira da Costa, do referido Órgão, para, em São Paulo – SP, nos dias 15 e 16 

de fevereiro de 2018, integrar a comitiva Oficial do Estado.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 125, de 26 FEV 2018 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista a solicitação do Chefe da Casa Militar, 

do Cap PM Leonardo José Santana da Luz e o Cb PM Ricardo Luiz da Silva, do referido Órgão, para, 

em São Paulo – SP, no período de 14 a 19 de fevereiro de 2018, tratarem de assuntos de interesse do 

sobredito Órgão. Nilton da Mota Silveira Filho - Secretário da Casa Civil. 
 

(Transcritas do DOE nº 037, de 27 FEV 2018) 
 

5.2.0.  Da Secretaria de Defesa Social 
 

Nº 1221, de 26/02/2018 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar o Capitão PM Hilberto Batista de Oliveira Neto, matrícula 940684-0, da 

Gratificação de Operações Especiais Policial Militar, símbolo GOEPM-1, de Subcomandante do BEPI, 

da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2018.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1222, de 26/02/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

Dispensar o Capitão PM Gleidson Gonçalves da Silva, matrícula nº 106247-6, da 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 1ª Cia do 11º BPM, da 

Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2018.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1223, de 26/02/2018  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Capitão PM José Roberto Oliveira da Costa, matrícula nº 940303-5, da 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 2ª CPM do 21º BPM, da 

Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/02/2018. Antonio de Pádua Vieira 

Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 1224, de 26/02/2018  

 

Licença Especial – Cancelamento 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Cancelar, a pedido, a contar de 15 de fevereiro de 2018, o gozo da Licença Especial referente 

ao 1° Decênio, do Cabo PM Gustavo Henrique Silva Sales, matrícula n° 930916-0, a qual foi autorizada 

através da Portaria GAB/SDS n° 6471, de 28 de dezembro de 2017, publicada no Boletim Geral da SDS 

n° 243 de 29 de dezembro de 2017, conforme solicitação contida na CI n° 058/2018-GACE/SDS de 15 

de fevereiro de 2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1225, de 26/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Designar para a função de Agentes de Segurança Patrimonial em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, a militar estadual inativa, a Subten RRPM Maria Betânia Dutra, matrícula nº 

121355-5, CPF 371.734.804-34;  

 
II - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 
III – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de março de 2018.  

 
--oo(0)oo-- 

 

Nº 1226, de 26/02/2018   
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, o militar estadual inativo, o 2º SGT RRPM Mirandi José da Silva, matrícula nº 

121348-2, CPF nº 420.336.674-72;  

 

II – Determinar o exercício da função no Centro de Observação e Triagem Prof. Everardo 

Luna (COTEL) – Abreu e Lima/PE, sob o controle e fiscalização do Comando da BPGd, e classificá-lo 

no PS – 16/GP;  

 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das medidas 

administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP.  

 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de março de 2018.  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o 

exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.  
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Nº 1227, de 26/02/2018   

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, o militar estadual inativo, o 1º SGT RRPM Sorel Warner Ferreira Santos, matrícula 

nº 121345-8, CPF nº 766.747.624-15;  

 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de São Joaquim do Monte - PE, sob 

o controle e fiscalização do Comando do 4º BPM e classificá-lo no PS – 18/GP;  

 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das medidas 

administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP.  

 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de março de 2018.  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o 

exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1228, de 26/02/2018   

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, os militares estaduais inativos 2º SGT RRPM Edmilson da Cruz Bandeira, 

matrícula nº 121313-0, CPF nº 352.621.924-91 e 3º SGT RRPM Edésio Gomes de Andrade, matrícula 

121351-2, CPF nº 113.134.634-34;  

 

II – Determinar o exercício da função o exercício da função, no Complexo Prisional do 

Curado, Recife - PE, sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd. e classificá-los no PS – 16/GP;  
 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das medidas 

administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP.  

 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de março de 2018.  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o 

exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.  

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1229, de 26/02/2018   
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, os militares estaduais inativos SUBTEN RRBM Adilson Augusto Chagas, matrícu- 
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la nº 121343-1, CPF nº 373.532.094-53; SUBTEN RRPM Josenildo Borges de Medeiros, matrícula nº 

121344-0, CPF nº 493.712.824-87; 2º SGT RRPM Severino Barbosa da Silva, matrícula nº 121347-4, 

CPF nº 335.187.344-15 e 3º SGT RRPM Ailton da Silva Pereira, matrícula nº 121350-4, CPF nº. 

487.595.204-00;  

 

II – Determinar o exercício da função na Penitenciaria Dr. Enio Pessoa Guerra, Limoeiro - 

PE, sob o controle e fiscalização do Comando da 6ª CIPM, e classificá-los no PS – 15/GP;  

 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das medidas 

administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP.  

 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de março de 2018.  
 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o 

exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1230, de 26/02/2018 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E: 
 

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de 

Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM Jamerson Gomes de Queiroz, matrícula nº 116764-2 

/PS-16/GP;  
 

II - Determinar, o exercício da função no Presídio de Vitória de Santo Antão - PE, sob o 

controle e fiscalização do Comando do 21º BPM, e permanece no PS – 16/GP;  
 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE;  
 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de março de 2018; e  
 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1231, de 26/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de 

Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM José Luiz dos Santos Filho, matrícula nº 107269-2/PS 

17/GP;  

 

II - Determinar, o exercício da função na Cadeia Pública de Bom Conselho - PE, sob o 

controle e fiscalização do Comando do 9º BPM, e permanecendo no PS – 17/GP;  

 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de março de 2018; e  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.  
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Nº 1232, de 26/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de 

Estabelecimento Prisional, o 1º Sargento RRPM Jota Nunes Silva, matrícula nº 114236-4/PS-15/GP e 

dos 3ºs Sargentos RRPM José Severino Andrade, matrícula nº 114277-1/PS-15/GP e Arlindo Norberto 

de Barros matrícula nº 116662-0/PS-15/GP;  

 

II - Determinar, o exercício da função na Cadeia Pública de Vicência - PE, sob o controle e 

fiscalização do Comando da 2º BPM, e permanecendo no PS – 15/GP;  

 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de março de 2018; e  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1233, de 26/02/2018 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E: 
 

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de 

Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM Ielinaldo Pereira de França, matrícula nº 107.243-9/PS-

19/GP;  
 

II - Determinar, o exercício da função na Penitenciária de Igarassu, PIG - PE, sob o controle 

e fiscalização do Comando do BPBd e classificá-lo no PS16/GP;  
 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE;  
 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de março de 2018; e  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1234, de 26/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de 

Estabelecimento Prisional, o 3º Subtenente RRPM Severino Nestor Guerra, matrícula nº 105043-5/PS-

15/GP;  

 

II - Determinar, o exercício da função na Cadeia Pública de Aliança - PE, sob o controle e 

fiscalização do Comando da 2º BPM, e permanecendo no PS – 15/GP;  
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III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE;  

 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de março de 2018; e  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação 

para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira 

Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1235, de 26/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, o militar estadual inativo, o 2º SGT RRPM Marcos Antonio Soares, matrícula nº 

121346-6, CPF nº 424.427.534-72;  

 
II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Agrestina - PE, sob o controle e 

fiscalização do Comando da 4º BPM e classificá-lo no PS – 18/GP;  

 
III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das medidas 

administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP.  

 
IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de março de 2018.  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o 

exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1236, de 26/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 
 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, o militar estadual inativo, o 2º SGT RRPM José Moraes Leite, matrícula nº 121349-

0, CPF nº 681.944.554-72;  

 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Afogados da Ingazeira - PE, sob 

o controle e fiscalização do Comando do 23º BPM e classificá-lo no PS – 19/GP;  

 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das medidas 

administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP.  

 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de março de 2018.  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o 

exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.  
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Nº 1237, de 26/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, o militar estadual inativo, o 3º SGT RRPM João de Souza Silva, matrícula nº 

121352-0, CPF nº 418.037.104-97;  

 

II – Determinar o exercício da função na Penitenciária Juiz Plácido de Souza - Caruaru - PE, 

sob o controle e fiscalização do Comando do 4º BPM e classificá-lo no PS – 18/GP;  

 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das medidas 

administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP.  

 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de março de 2018.  

 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação, para o 

exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - 

Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1238, de 26/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM 

Marco Antônio Lira da Silva, matrícula nº 111.784-0/PS-07/GP;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 05 de fevereiro de 2018. Antonio de 

Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1239, de 26/02/2018 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E:  
 

I - Dispensar, ex-officio, da função de Guarda de Estabelecimento Prisional, o 1º Sargento 

RRPM Oasis Alberto Santos, matrícula nº 102.582-1/PS-16/GP; por haver atingido a idade limite de 

permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 

11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  
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III – Contar os efeitos da presente portaria a partir de 25 de fevereiro de 2018. Antonio de 

Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 037, de 27 FEV 2018) 

 

5.3.0.  Da Polícia Militar de Pernambuco  

 

Nº 064, de 08/02/2018  

 

EMENTA: Inclusão no Cadastro da PMPE de Soldado PM, em caráter precário 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94; e, 

Considerando o Ato Governamental nº 371, publicado no DOE nº 015, de 23 JAN 2018, que nomeou 

em caráter precário, os candidatos abaixo relacionados, aprovados no concurso público para o cargo 

efetivo de Soldado da Polícia Militar de Pernambuco, do Quadro da Polícia Militar de Pernambuco – 

Secretaria de Defesa Social – SDS, tendo em vista a homologação do referido certame através da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 002, de 10 de janeiro de 2018,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Publicar os cadastros dos Soldados PMs recém nomeados, em caráter precário, a contar de 

23 JAN 2018, por ordem de Matrícula e Registro Geral, ficando os demais dados cadastrais mantidos 

em sigilo na Seção de Cadastro e Avaliação DGP-1, conforme tabela abaixo: 

 
 

 
 

II – À Diretoria de Gestão de Pessoas para adotar providências, no âmbito de suas 

atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria;  

 

 

III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Cel PM Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 065, de 08/02/2018  

 

EMENTA: Inclusão no Cadastro da PMPE de Soldados PM, em caráter precário 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94; e, 

Considerando o Ato Governamental nº 487, publicado no DOE nº 025, de 06 FEV 2018, que nomeou 

em caráter precário, o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso público para o cargo efetivo 

de Soldado da Polícia Militar de Pernambuco, do Quadro da Polícia Militar de Pernambuco – Secretaria 

de Defesa Social – SDS, tendo em vista a homologação do referido certame através da Portaria 

Conjunta SAD/SDS nº 002, de 10 de janeiro de 2018,  
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R E S O L V E: 

 

I - Publicar o cadastro do Soldado PM recém nomeado, em caráter precário, a contar de 06 

FEV 2018, por ordem de Matrícula e Registro Geral, ficando os demais dados cadastrais mantidos em 

sigilo na Seção de Cadastro e Avaliação DGP-1, conforme tabela abaixo: 

 

 
 

II – À Diretoria de Gestão de Pessoas para adotar providências, no âmbito de suas 

atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria;  

 

III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Cel PM Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 099, de 20/02/2018  

 

EMENTA: Inclusão no Cadastro da PMPE de Soldados PM/2017, em caráter precário  

          e Sub Judice 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições em que lhe são conferidas pelo Art. 101, inciso 

I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94; e,  

 

Considerando o Ofício nº 178/2018-SRSEL, de 08 FEV 2018 (SIGEPE: 5617220-5/2018), o 

qual remeteu para a esta Diretoria de Gestão de Pessoas os envelopes contendo as documentações dos 

candidatos impetrantes: Jefferson Filipe Gouveia Silva de Barros e Tarcísio Teixeira da Silva, para 

realização das suas matrículas em virtude de terem sidos nomeados;  

 

Considerando o Ato Governamental nº 284, de 18 JAN 2017, publicado no DOE nº 013, de 

19 FEV 2018, que nomeou em caráter precário, através do processo nº 0131700-09.2016.8.17.2001, o 

candidato Jefferson Filipe Gouveia Silva de Barros, classificado na 1078º colocação, aprovado no 

concurso público para o cargo de Praça da Polícia Militar de Pernambuco, na graduação inicial de 

Soldado, do Quadro da Polícia Militar de Pernambuco – Secretaria de Defesa Social – SDS, tendo em 

vista a homologação do referido certame através da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 001, de 10 de 

janeiro de 2018;  
 

Considerando o Ato Governamental nº 431, de 29 JAN 2017, publicado no DOE nº 020, de 

30 FEV 2018, que nomeou sub judice, através do processo n° 0030279-97.2016.8.17.8201, o candidato 

Tarcísio Teixeira da Silva, classificado na 675º colocação, aprovado no concurso público para o cargo 

efetivo de Soldado da Polícia Militar de Pernambuco, do Quadro da Polícia Militar de Pernambuco – 

Secretaria de Defesa Social – SDS, tendo em vista a homologação do referido certame através da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 010, de 23 de janeiro de 2018,  
 

R E S O L V E: 
 

I - Publicar os cadastros dos Soldados PPMM abaixo relacionados, recém nomeados, Sub 

Júdice e em caráter precário respectivamente, em ordem de Matrícula e Registro Geral, ficando os 

demais dados cadastrais mantidos em sigilo na Seção de Cadastro e Avaliação DGP-1, conforme tabela 

abaixo: 
 

 
 

II – À Diretoria de Gestão de Pessoas para adotar providências, no âmbito de suas 

atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria;  
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III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Cel PM Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 100, de 20/02/2018  

 

      EMENTA: Alteração no Cadastro de Soldado PM/2017 de caráter precário para definitivo 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94; e,  

 

Considerando o Ofício nº 659/2017-GGAIIC/SDS, de 24JAN2018 (SIGEPE: 4065087- 

3/2017), o qual informa que a SAD providenciou o envio a Casa Civil da minuta de Ato Governamental 

dispondo sobre a nomeação de Reibson da Silva, tendo em vista a decisão judicial proferida nos autos 

do Processo nº 0043137-63.2016.8.17.8201;  

 

Considerando o Ato Governamental nº 023, de 03JAN2018, publicado no Diário Oficial do 

Estado de Pernambuco nº 002, de 04JAN2018, que nomeou, em caráter definitivo, o candidato Reibson 

da Silva, classifi cado na 339º colocação, aprovado no concurso público para o cargo de Praça da Polícia 

Militar de Pernambuco, na graduação inicial de Soldado, do Quadro da Polícia Militar de Pernambuco – 

Secretaria de Defesa Social – SDS, tendo em vista a homologação do referido certame através da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 089, de 13 de outubro de 2017, e em cumprimento à decisão judicial 

proferida nos autos da Ação Ordinária nº 0043137-63.2016.8.17.8201,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Publicar o cadastro do Soldado PM em caráter definitivo, em cumprimento a decisão 

Judicial, mantendo a ordem de Matrícula, Registro Geral e os demais dados cadastrais constantes na 

Portaria do Comando Geral nº 608, de 06 NOV 2017, publicado no DOE nº 213, de 14 NOV 2017: 

 

 
 

II – À Diretoria de Gestão de Pessoas para adotar providências, no âmbito de suas 

atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria;  

 

III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Cel PM Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Comandante Geral da PMPE. 
 

(Transcritas do DOE nº 037, de 27 FEV 2018) 
 

6.0.0.  PORTARIA DO COMANDO GERAL  
 

Nº 104, de 23 FEV 2018 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº 

6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho 

de 2000, e tendo em vista requisição do Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 

11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010: 
 

R E S O L V E: 
 

I – Submeter ao Conselho de Disciplina o 3º Sgt RRPM Mat. 18577-9, Edivaldo Justino 

Lopes, nos  termos das alíneas “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de  
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1975, c/c o Art. 4º, Parágrafo 3º do Decreto nº 22.114/00 (Regulamento de Ética Profissional dos 

Militares do Estado de Pernambuco) em razão dos fatos contidos no SIGEPE nº 5612301-0/2018, Ofício 

nº 008/2018 – Secretaria/2ºBPM, datado de 26 de janeiro de 2018 e seus anexos;  

 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº. Sr. Corregedor Geral da SDS-

PE, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder 

ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação; 

 

IV – Cumpra-se. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 105, de 23 FEV 2018 

 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº 

6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho 

de 2000, e tendo em vista requisição do Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 

11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010: 

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter ao Conselho de Disciplina o Cb PM Mat. 29837-9/3º BPM, Genival Camilo 

Silva, nos termos das alíneas “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 

1975, em razão dos fatos contidos no SIGEPE nº 5603215-4/2018, Ofício nº 008/2018 – 

SCOR/DINTER II, datado de 19 de janeiro de 2018 e no SIGEPE nº 5744100-3/2017, Ofício nº 

0017/2018 – DPJM, datado de 08 de janeiro de 2018 e seus respectivos anexos;  
 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº. Sr. Corregedor Geral da SDS-

PE, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder 

ao aludido Conselho de Disciplina; 
 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação; 
 

IV – Cumpra-se. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 106, de 23 FEV 2018 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº 

6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho 

de 2000, e tendo em vista requisição do Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 

11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010: 

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter ao Conselho de Disciplina o Sd PM Mat. 107140-8/16º BPM, Leslly Levyston 

Antônio Alves da Costa, nos termos das alíneas “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de  
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19 de agosto de 1975, em razão dos fatos contidos no SIGEPE nº 5742176-5/2017, Ofício nº 125/2017 – 

Sec/16º BPM, datado de 11 de dezembro de 2017 e seus anexos, além do Despacho Decisório nº 

01/2018 – SSPL/DGP-8 atrelada à Decisão em sede de Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da 

Disciplina instaurado pela Portaria do Comando do 16º BPM, nº 038, de 02 de junho de 2017;  

 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº. Sr. Corregedor Geral da SDS-

PE, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder 

ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação; 

 

IV – Cumpra-se. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 107, de 23 FEV 2018 

 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº 

6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho 

de 2000, e tendo em vista requisição do Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 

11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010: 

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter ao Conselho de Disciplina o Cb RRPM Mat. 18069-6, Romildo Gonçalves da 

Silva, nos termos das alíneas “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 

1975, c/c com o Art. 4º, Parágrafo 3º do Decreto nº 22.114/00 (Regulamento de Ética Profissional dos 

Militares do Estado de Pernambuco) em razão dos fatos contidos no SIGEPE nº 5608863/2018, Mem nº 

03/2018 – DGP-8/SS.INATIVOS, datado de 22 de janeiro de 2018 e seus anexos;  

 

 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº. Sr. Corregedor Geral da SDS-

PE, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder 

ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação; 

 

IV – Cumpra-se. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 
Nº 118, de 28 FEV 2018 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101 do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de junho de 

1994, e, considerando a contratação pela Polícia Militar de Pernambuco da Empresa 2G TURISMO E 

EVENTOS LTDA, CNPJ nº 11.126.361/0001-03, cujo objeto se refere a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de reserva emissão e entrega de bilhetes aéreos para viagens 

nacionais e internacionais e demais serviços correlatos, através de disponibilização de sistema 

informatizado, para atendimento das necessidades da Polícia Militar de Pernambuco, resultando no 

contrato nº 001/2018-PMPE, de 02/01/2018. 
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R E S O L V E: 

 

I – Designar Gestor do Contrato nº 001/2018-PMPE, de 02/01/2018 o Ten-Cel PM Ildefonso 

Afonso Elias de Queiroga, Mat. 2067-2, Assistente Militar da PMPE, tendo o mesmo as atribuições e 

competências previstas na Portaria Normativa do Comando Geral nº 185, de 21/11/2014 e publicada no 

SUNOR nº 049, de 24/11/2014. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

III - Publique-se em Boletim Geral da Corporação. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão 

Neto – Cel PM Comandante Geral. 

 

7.0.0.  DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

7.1.0.  Inquérito Sanitário de Origem 

 

Referência: Ofício nº 007/DS, de 11 de janeiro de 2018 

Encarregado: Cap QOM/PM Mat. 114612-2, Valdemiro Ferreira de Souza Neto 

Requerente: Cap PM Mat. 950679-9/22º BPM, Pedro Mendes da Silva Filho   

          

            

Pelas conclusões do encarregado do Inquérito Sanitário de Origem, verificou-se que o Cap 

PM Mat. 950679-9, Pedro Mendes da Silva Filho, no dia 09 de julho de 2000, nesta época, no servia no 

RPMon e estava de serviço de prontidão até ás 24h00 que, ao largar do serviço, seguiu viagem à sua 

residência, na cidade de Passira-PE e, neste deslocamento, sofreu um acidente motociclístico. Sendo 

socorrido ao Hospital de Passira-PE e depois ao Hospital de Limoeiro e logo em seguida, removido ao 

CMH, onde foi constatada uma fratura da Fíbula(Perônio) e uma lesão no tornozelo, ambos no pé 

direito, permanecendo internado nesse manicômio e logo após encaminhado a sala de cirurgia e que, 

após a cirurgia, permaneceu internado. 

 

 

Relata a vítima que, após a cirurgia, recuperou-se completamente, não apresentando sequela. 

Após o tratamento, seguiu sua vida pessoal e profissional normalmente que inclui também o tratamento 

fisicoterápico, porém, aproximadamente dois anos depois, começou a sentir incomodo no tornozelo 

direito, justamente no local da antiga lesão, que as dores foram aumentando gradativamente, que 

permaneceu trabalhando até quando não suportou mais sofrer com tantas dores, procurando a Ortopedia 

do CMH, no dia 16 de dezembro de 2016, sendo atendido pelo Maj QOM – Sandrelli, que constatou 

uma artrose pós traumática em estado avançado, sendo solicitado uma junta médica e que a referida 

junta comprovou o diagnostico preliminar, sendo encaminhado para a reforma.  

 

Ante exposto, conclui o encarregado do Inquérito Sanitário de Origem que Não Há Relação 

de Causa e Efeito entre a patologia invocada com o acidente do qual foi vítima no dia 09 de julho de 

2000.  

 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: 

 

I - Publicar a presente Solução em Boletim Geral; 

 

II - Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DGP-1; 

 

III - Entregar cópias autenticadas dos Autos ao requerente de conformidade com o Artigo 37, 

Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 34. (Nota nº 042/DGP-3/2018). 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
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1.0.0.  JUSTIÇA COMUM 

 

1.1.0.  Perda de Graduação de Militar Estadual 
  

A Diretoria Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco encaminhou a este Comando 

Geral da PMPE, o Ofício nº 113/2017 – DCr/CT/Seção Criminal, SIGEPE nº 5648826-3/2017, de 24 de 

abril de 2017 e seus apensos, comunicando o julgamento da Representação para a Perda de Graduação 

nº 0008233-50.2014.8.17.0000 – (0345967-8), onde figuram como Autor o Ministério Público do 

Estado de Pernambuco e como Réu o ex-Sd PM Mat. 910089-0, Marcos Antônio Oliveira Pessoa de 

Carvalho, e consta na documentação anexa, para os devidos fins, cópias do Termo de Julgamento da 

sessão realizada em 08 de setembro de 2016. Julgamento: À unanimidade de votos, rejeitou-se a 

preliminar de incompatibilidade do Tribunal de Justiça para a decretação de Perda de Graduação. No 

mérito, também, à unanimidade de votos, julgou-se procedente a Representação para declarar a Perda de 

Graduação do Soldado da Polícia Militar Marcos Antônio Oliveira Pessoa de Carvalho, diante da 

incompatibilidade demonstrada por sua conduta, sendo considerado incapaz de permanecer nas fileiras 

da Polícia Militar de Pernambuco, em face a condenação com trânsito em julgado, proferida pelo Juízo 

da 2ª Vara dos Crimes Contra a Criança e Adolescente da Capital, nos autos do Processo nº 0001356-

77.2003.8.17.0001, pela prática do crime previsto no art. 214 c/c art. 224, “a” e “c”, e art. 226, II, todos 

do Código Penal. Pois no ano de 2002, teria cometido ato atentatório ao pudor contra sua filha, que 

contava com apenas 11 anos naquela época, fato pelo qual foi denunciado e condenado à pena de 10 

(dez) anos de reclusão.  

 

Despacho deste Comando Geral:  

 

I – Deixa de excluir das fileiras da Polícia Militar de Pernambuco o ex-Sd PM Mat. 910089-

0, Marcos Antônio Oliveira Pessoa de Carvalho, por já haver sido excluído oriundo do Conselho de 

Disciplina, por meio da Portaria do Secretário de Defesa Social nº 264, de 26 de janeiro de 2017, 

publicada no DOE nº 019, de 27 de janeiro de 2017;  

 

II – Determinar à DGP-3 que adote providências na esfera de suas atribuições;  

 

III – Arquivar documentação atinente ao ex-militar estadual em epígrafe, nos seus 

assentamentos;  

 

IV - Publique-se em Boletim Geral. (Nota nº 002/2018 – DGP-8/SS/CD/CJ). 
 

A Diretoria Especial de Apoio Jurídico-Administrativo (DEAJA)  encaminhou ao Diretor 

de Gestão de Pessoas, que por delegação deste Comando Geral da PMPE, a fim de que se adote 

providências quanto ao teor constante no SIC/Contencioso nº 204/17-DEAJA, SIGEPE nº 5653476-

0/2017, de 15 de maio de 2017 e seus apensos, proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 

0434275-0, tendo como impetrado o Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco e como 

impetrante o ex-1º Sgt RRPM Mat. 28655-9, Jailton Antônio de Souza Azevedo. EMENTA: Direito 

Administrativo. Mandado de Segurança. Ato do Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco. 

Exclusão do Policial Militar Inativo a Bem da Disciplina. Prática de Ato que Afete a Honra Pessoal, o 

Pundonor Policial Militar ou o Decoro da Classe. Aplicação do Decreto Estadual nº 3.639/75. Processo 

Disciplinar. Contraditório e Ampla Defesa Respeitados. Cessação da Percepção dos Proventos do 

Militar Inativo. Impossibilidade. Parcial Concessão da Segurança. Decisão Por Maioria. 1. O art. 48, § 

3º, da Lei Estadual nº 6.783/74, que dispõe sobre o Código Disciplinar dos Militares do Estado de 

Pernambuco, prevê expressamente a possibilidade de militares reformados, bem como na hipótese dos 

autos, responderem a Conselho de Disciplina; 2. No caso concreto, o impetrante foi julgado 

disciplinarmente por haver incorrido no que estabelece o art. 2º, inciso I, alíneas “b” e “c”, do Decreto 

Estadual nº 3.639/75; 3. Destarte, as provas carreadas aos autos não permitem concluir pela existência 

de qualquer mácula ao devido processo legal ou ilegalidade no processo administrativo disciplinar, 

desde a sua instauração até a deliberação de exclusão do servidor; 4. Por maioria de votos, concedeu-se 

parcialmente a segurança, a fim de, embora não anulando o procedimento administrativo disciplinar, 

vedar a cassação dos proventos do militar já reformado; 5. Parcial concessão da segurança. Decisão por 

maioria. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes estes autos de Mandado de Segurança  
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nº 0434275-0, em que figura, como impetrante, o ex-1º Sgt RRPM Mat. 28655-9, Jailton Antônio de 

Souza Azevedo, e, como impetrado, o Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco. 

ACORDAM os Desembargadores que integram o Grupo de Câmaras de Direito Público do Tribunal de 

Justiça de Pernambuco, por maioria de votos, em conhecer da impetração e conceder parcialmente a 

segurança postulada para, embora não anulando o procedimento administrativo, vedar a cassação dos 

proventos do militar já reformado, tudo na conformidade do relatório e votos proferidos em seu 

julgamento. Recife, 28 de setembro de 2016. José André Machado Barbosa Pinto – Desembargador 

Designado p/ Lavrar Acórdão.  

 

Despacho deste Comando Geral:  
 

I – Deixa de excluir das fileiras da Polícia Militar de Pernambuco o ex-1º Sgt RRPM Mat. 

28655-9, Jailton Antônio de Souza Azevedo, por já haver sido excluído oriundo do Conselho de 

Disciplina, por meio da Portaria do Secretário de Defesa Social nº 1117, de 1º de abril de 2016, 

publicada no DOE nº 061, de 05 de abril de 2017;  

 

II – Determinar à DGP-4 que adote providências na esfera de suas atribuições, no tocante a 

manutenção de seus proventos;  

 

III – Arquivar documentação atinente ao ex-militar estadual em epígrafe, nos seus 

assentamentos;  

 

IV - Publique-se em Boletim Geral. (Nota nº 003/2018 – DGP-8/SS/CD/CJ). 

 

A Diretoria Especial de Apoio Jurídico-Administrativo (DEAJA)  encaminhou ao Diretor 

de Gestão de Pessoas, que por delegação deste Comando Geral da PMPE, a fim de que se adote 

providências quanto ao teor constante no SIC/Contencioso nº 244/17-DEAJA, SIGEPE nº 5660057-

2/2017, de 06 de junho de 2017 e seus apensos contendo o Ofício nº 249/2017-DCr/CA/3ªCCr., oriundo 

da Diretoria Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, datado de 09 de maio de 2017 e seus 

anexos e o Ofício nº 443/2016- DCr/CD/SCr, oriundo da Diretoria Criminal do Tribunal de Justiça de 

Pernambuco, datado de 23 de dezembro de 2016 e seus anexos, contendo a cópia do acórdão com 

trânsito em julgado em 04 de maio de 2017, proferido nos autos da Representação por Perda da 

Graduação nº 327037-7 NPU 0001504-08.2014.8.17.0000), tendo como Autor o Ministério Público do 

Estado de Pernambuco e como Réu o ex-Cb RRPM Mat. 27984-6, Josenildo Carneiro da Costa, 

condenado à pena de 12 (doze) anos de reclusão, por sentença transitada em julgado, como incurso nas 

penas do art. 121, § 2º, inciso II, do Código Penal, ocasião em em que o Órgão Julgador decidiu-se que 

por unanimidade de votos, rejeitou-se a preliminar de interesse de agir do Ministério Público. No mérito, 

também, à unanimidade de votos, julgou-se procedente a representação para declarar a parda de 

graduação do ex-militar estadual em lide, por indignidade de permanecer nas fileiras da Polícia Militar.  

 

Despacho deste Comando Geral:  

 

I – Deixa de excluir das fileiras da Polícia Militar de Pernambuco o ex-Cb RRPM Mat. 

27984-6, Josenildo Carneiro da Costa, por já haver sido excluído oriundo do Conselho de Disciplina, 

por meio da Portaria GAB/SDS nº 599, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no DOE nº 031, de 14 de 

fevereiro de 2014;  

 

II – Determinar à DGP-4 que adote providências na esfera de suas atribuições, no tocante a 

manutenção de seus proventos;  

 

III – Arquivar documentação atinente ao ex-militar estadual em epígrafe, nos seus 

assentamentos;  

 

IV - Publique-se em Boletim Geral. (Nota nº 004/2018 – DGP-8/SS/CD/CJ). 

 

A Diretoria Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco encaminhou a este Comando 

Geral da PMPE, o Ofício nº 329/2017 - DCr/2ª CCr, SIGEPE nº 5717463-6/2017, de 04 de outubro de  
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2017, contendo os termos determinados no voto do Desembargador Revisor, o trânsito em julgado da 

Representação Criminal nº 304614-6, na qual são partes, tendo como Representante o Ministério 

Público do Estado de Pernambuco e Representado o Cb RRPM Mat. 610408-8, Zenildo Clarindo Da 

Silva, condenado à pena de 04 (quatro) anos de reclusão e a 06 (seis) meses de detenção pela prática dos 

delitos tipificados no art. 205, caput, do Código Penal c/c o art. 17, do Estatuto do Desarmamento, por 

fato praticado em 03 de novembro de 2005. A sentença penal condenatória transitou em julgado em 02 

de janeiro de 2012, após o oferecimento de recurso manejado pela defesa, o qual foi improvido, 

mantendo-se a sentença na íntegra. Ante todo o exposto, julgo procedente a presente Representação 

Criminal para declarar o Representado, incapaz para a graduação militar, determinando a sua perda, nos 

termos do art. 125, § 4º, c/c o art. 142, § 3º, VII, ambos de nossa Carta Magna, e art. 256-H, do 

Regimento Interno do TJPE, mantendo-se, entretanto, os seus proventos, uma vez que assegurados pelo 

direito adquirido, quando de sua declaração de incapacidade física definitiva. Recife, 28 de maio de 

2015. Des. Mauro Alencar de Barros – Relator.              
 

Despacho deste Comando Geral:  
 

I – Excluir das fileiras da Polícia Militar de Pernambuco o Cb RRPM Mat. 610408-8, 

Zenildo Clarindo da Silva, por haver sido decretada a sua perda de graduação militar pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de Pernambuco, contudo com a manutenção de seus proventos; II - Determinar ao 

Comandante do 16º BPM que cumpra, no prazo de 24 horas, o insculpido na Portaria do Comando 

Geral nº 578, de 10 junho 2002, publicada no Suplemento Normativo nº 021, de 11 de junho de 2002; 

III - Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP), que adote as providências pertinentes em suas 

respectivas competências: em especial, publicar Portaria da Perda de Graduação em Diário Oficial do 

Estado e remeter cópia desta Nota à Corregedoria Geral da SDS, a Diretoria Criminal do Tribunal de 

Justiça do Estado de Pernambuco, a DGP-4, ao SISMEPE e ao Gabinete de Identificação para a adoção 

de providências na esfera de suas atribuições; IV - Determino que a documentação atinente ao ex-militar 

estadual em epígrafe, seja arquivada nos seus assentamentos; V - Publique-se em Boletim Geral. (Nota 

nº 006/2018 – DGP-8/SS/CD/CJ). 
 

2.0.0.  DISCIPLINA 
 

2.1.0.  Interposição de Recurso Administrativo Disciplinar 
 

2.1.1.  Reconsideração de Ato 
 

A Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da Secretaria de Defesa Social, por meio da CI nº 

246/2018/GGAJ/SDS, de 08 de fevereiro de 2018 (SIGEPE nº 4005237-3/2018), encaminhou ao Diretor 

de Gestão de Pessoas, informando que o Cb PM Mat. 105607-7, Clécio Luiz De Almeida Silva Filho 

interpôs Recurso Administrativo Disciplinar de Reconsideração de Ato em 07 de fevereiro de 2018, 

referente à pena de exclusão a bem da disciplina, por meio da Portaria do Secretário de Defesa Social nº 

639, de 03 de fevereiro de 2018, publicada no DOE nº 024, de 03 de fevereiro de 2018, ficando com 

isso suspensos todos os efeitos da presente pena de exclusão, até o julgamento do recurso de 

Reconsideração de Ato, com base no Art. 51, inciso I, § 1º da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 

(CDMEPE). (Nota nº 007/2018 – DGP-8/SS/CD/CJ). 

 
C O N F E R E: 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

E abençoou Deus o dia sétimo, e o santificou; porque nele descansou de toda a sua obra que 

Deus criara e fizera. (Gênesis 2:3) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/gn/2/3+

